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LICITAÇÃO – COMPARAÇÃO DE PREÇOS Nº 004/2007 
ATA DE REMARCAÇÃO DE NOVA DATA PARA 

ABERTURA E SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
 
 
 
 
 

Aos 20 dias do mês de dezembro de 2007, às 10:00 horas, reuniu-
se a Comissão de Licitação do PROMOEX, instituída pela Resolução 
Administrativa nº 001/2005 do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, na Sala 
onde está instalada a Unidade Executora Local - UEL, situada na Praça Pedro 
Ludovico Teixeira (antiga Praça Cívica), nº 332, Centro, Bloco “C”, 2º andar, para 
a abertura e seleção das propostas referentes à Comparação de Preços nº 
004/2007, destinada a selecionar a proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de engenharia e marcenaria para 
adaptar o espaço físico destinado à instalação definitiva da Unidade Executora 
Local-UEL, conforme especificações contidas nos Anexo II, V e VI, do instrumento 
convocatório.  

 
Foram convidadas as seguintes empresas: 

 
1- ATLAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA; 
2- CONSTRUTORA RIBEIRO LTDA; 
3- PREMOLINE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES; 
4- RCG ENGENHARIA; 
5- MPA CONSTRUTORA; 
6- D’ART MÓVEIS – VAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEI S; 
7- FINART ARMÁRIOS E COZINHAS; 
8- SR MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA; 
9- IMOL – INDÚSTRIA DE MÓVEIS OLIVEIRA; 
10- STÚDIO G. 
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Na data e horário acima referidos foi aberta a reunião, onde se 

verificou que houve a apresentação de propostas por parte de três empresas, 
quais sejam: ATLAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (apresentou 
proposta para os serviços de engenharia e marcenari a, CONSTRUTORA 
RIBEIRO LTDA (apresentou proposta para o serviço de  engenharia) e 
FINART ARMÁRIOS E COZINHAS (apresentou proposta par a o serviço de 
marcenaria) , motivo que levou esta Comissão de Licitação a remarcar nova data 
para abertura e seleção, uma vez que se faz necessária, consoante disposições 
contidas na norma do BID (GN 2349-6), a apresentação de no mínimo 3 (três) 
propostas para cada espécie de serviço licitado. Por esta razão, foi definido o dia 
21 de janeiro de 2008, com limite de até às 10:00 h oras, para a apresentação 
das propostas, sendo consideradas entregues as prop ostas das empresas 
acima referidas . Ratificadas as demais disposições do Edital de Comparação de 
Preços nº 004/2007. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente Sessão. 
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